
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 37

ATA DA 37ª SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e
dois minutos,  reuniu-se,  por  videoconferência,  o  Egrégio Tribunal Regional Eleitoral  do Piauí,  sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no ambiente
eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Juízes Doutores
Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de
Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).  Presente,  na sala de videoconferência,  a
Procuradora Regional Eleitoral Substituta, Doutora Luise Torres de Araújo Lima. Ausência justificada do
Doutor Alexandre Assunção e Silva. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta
a Sessão. Foi lida e aprovada a ata da 36ª sessão.

EXPEDIENTE: Constou do seguinte:

DESPACHO Nº 547 / 2024 – TRE/PRESI (SEI nº 0006815-25.2024.6.18.8000), de 23 de
abril  de  2024,  da  servidora  Patricia  Vilarinho  da  Rocha,  Gabinete  da  Presidência,  nos
seguintes termos:

“De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de Controle de Juízos Eleitorais e
Ministério Público-SEJUMP, para ciência do documento 0002072814, por meio do qual o
Procurador Regional Eleitoral  do Piauí,  Dr.  Alexandre Assunção e Silva,  comunica sua
ausência na sessão do dia 23 de abril de 2024, motivo pelo qual a Procuradora Regional
Eleitoral  Substituta,  Dra.  Luise  Torres  de  Araújo  Lima,  atuará  como  representante  do
Ministério Público Eleitoral.”

JULGAMENTOS

PAUTA

HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600332-05.2023.6.18.0000. ORIGEM: MASSAPÊ
DO PIAUÍ/PI (19ª ZONA ELEITORAL - JAICÓS/PI).
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RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA

RESUMO:  HABEAS  CORPUS  CRIMINAL  -  AÇÃO  PENAL  ELEITORAL
060006-90.2020.6.18.0019  -  LIMINAR  -  CANCELAMENTO  DE  AUDIÊNCIA  -
MÉRITO - TRANCAMENTO E ARQUIVAMENTO DE AÇÃO PENAL

PACIENTE: FRANCISCO EPIFÂNIO CARVALHO REIS

ADVOGADO: IVAN LOPES DE ARAÚJO FILHO (OAB/PI: 14.249)

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª ZONA ELEITORAL

(JULGAMENTO  CONJUNTO:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS

CRIMINAL  Nº  0600332-05.2023.6.18.0000.  ORIGEM:  MASSAPÊ  DO  PIAUÍ/PI  (19ª
ZONA  ELEITORAL -  JAICÓS/PI).  RESUMO:  HABEAS CORPUS CRIMINAL  -  AÇÃO
PENAL  ELEITORAL  060006-90.2020.6.18.0019  -  LIMINAR  -  CANCELAMENTO  DE
AUDIÊNCIA - MÉRITO - TRANCAMENTO E ARQUIVAMENTO DE AÇÃO PENAL

AGRAVANTE: FRANCISCO EPIFÂNIO CARVALHO REIS

ADVOGADO: IVAN LOPES DE ARAÚJO FILHO (OAB/PI: 14.249)

AGRAVADO: JUÍZO DA 19ª ZONA ELEITORAL

RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  e  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Agravo  Regimental;
CONHECER do Habeas Corpus e, no mérito, NÃO CONCEDER a ordem pleiteada, na
forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600367-62.2023.6.18.0000.

ORIGEM: MASSAPÊ DO PIAUÍ/PI (19ª ZONA ELEITORAL - JAICÓS/PI).

RELATOR: JUIZ GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA

RESUMO: HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - ILICITUDE DAS PROVAS - PEDIDO
LIMINAR - CANCELAMENTO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO -
MÉRITO - TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL E ARQUIVAMENTO

PACIENTE: FRANCISCO EPIFÂNIO CARVALHO REIS

ADVOGADO: IVAN LOPES DE ARAÚJO FILHO (OAB/PI: 14.249)

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 19ª ZONA ELEITORAL

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.
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DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONCEDER A ORDEM de habeas corpus pleiteada, para declarar a ilicitude
da busca e apreensão realizada e determinar o trancamento e arquivamento da Ação Penal
n° 0000085-21.2013.8.18.0109, na forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600160-42.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: JOSÉ ANTÔNIO DE MOURA ALMONDES

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL:  Manifestou-se,  pelo  recorrente,  o  advogado  Márcio  José  de
Carvalho Isidoro (OAB/PI: 6.240). Por sua vez, a Procuradora Regional Eleitoral Substituta
ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
INDEFERIR o requerimento de transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600001-10.2024.6.18.0090.

ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/PI (90ª ZONA ELEITORAL - SIMPLÍCIO MENDES/
PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO:  RECURSO  ELEITORAL  -  IMPUGNAÇÃO  -DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, DIRETÓRIO
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DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI: 5.857)

RECORRIDOS:  RAPHAEL  DA  ROCHA,  CARLOS  ROBERTO  DE  SOUSA  LIRA,
ELIAKIM RUBENS SILVA LIMA E JOÃO HENRIQUE MACEDO DE CARVALHO

ADVOGADOS:  EDUARDO  MOURA  DE  SOUSA  IBIAPINO  (OAB/PI:  21.410)  E
FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA (OAB/PI: 4.521)

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  NÃO  CONHECER  do  recurso  em  relação  à  RAPHAEL  DA  ROCHA,
CONHECER  do  recurso  em  relação  aos  demais  recorridos  e,  no  mérito,  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para indeferir a transferência eleitoral de JOÃO HENRIQUE
MACÊDO DE CARVALHO, na forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600025-30.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  JOAQUIM  ROCHA  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.515),  TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: ANTÔNIO GEFERSON OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO  para
INDEFERIR a transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600089-40.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  LUCAS  BATISTA  CIPRIANO  MATOS  (OAB/PI:  23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI:
16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: EDIVAN RODRIGUES DE LIMA

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER do recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  na
forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

RECURSO ELEITORAL Nº 0600113-68.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE:  PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  LUCAS  BATISTA  CIPRIANO  MATOS  (OAB/PI:  23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI:
16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA CARLENE DE ABREU FARIAS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
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unanimidade,  CONHECER do recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  na
forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da
Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado).

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0600066-81.2024.6.18.0000.  ORIGEM:
TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ LIRTON NOGUEIRA SANTOS

RESUMO: RECURSO ADMINISTRATIVO - SEI Nº 0000857-58.2024.6.18.8000 - ATA
DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  2/2023  -  DESCUMPRIMENTO  DE  ORDEM  DE
FORNECIMENTO - APLICAÇÃO DE MULTA

RECORRENTE: C L BESERRA & CIA LTDA

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER do recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO,  na
forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600105-91.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  LUCAS  BATISTA  CIPRIANO  MATOS  (OAB/PI:  23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI:
16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: MARIA NASARÉ FEITOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
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dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO  para
INDEFERIR o pedido de transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600104-09.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  LUCAS  BATISTA  CIPRIANO  MATOS  (OAB/PI:  23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA (OAB/PI:
16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA NOGUEIRA
BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: NAYANE DE OLIVEIRA LEAL

SUSTENTAÇÃO ORAL: A Procuradora Regional Eleitoral Substituta ratificou o parecer
dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO  para
INDEFERIR o pedido de transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do Relator.

Composição:  Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente)  e Ricardo Gentil
Eulálio Dantas; Juízes Doutores Kelson Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos,
José  Maria  de  Araújo  Costa  e  Guilardo  Cesá  Medeiros  Graça  (convocado).  Ausência
ocasional e justificada do Juiz Nazareno César Moreira Rêis.

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a sessão
às quinze horas e quarenta e nove minutos. E, para constar, eu, Walter Schel Alves da Costa Raposo,
Secretário das Sessões, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA(PI), 23 DE
ABRIL DE 2024.
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DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 25/04/2024, às 10:48,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das Sessões,
em 25/04/2024, às 11:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002076934 e o
código CRC E1E8CD9B.
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